
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N" OI71202{
(Dc 26 de fer creiro de 202{)

Concede Licença para

Tratamento da Própria Saúde a

Professora Efêtiva do

Magistério Público Municipal

e determina outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUE,IROS, ESTADO DE
SERGIPf,. no uso de suas alribuições legais. com base no Estatuto do Magisterio. de l7
de l'evereiro de 2003 e na Lei Complemenrar n'005/2021. de 29 de outubro de f021.
resolve:

CoNCEDER.

Art.l'- A Sra. Maria Eliana Silva Martins. portadora do CPF n. 4l2.XXX.XXX-34.
proÍ'essora efetiva. da Secretaria Municipal de Educação. Licença para Tratamenlo da
Própria Saúde. pelo período de 0l (um) ano. no período de 02.02.2024 a2611212024.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua Publicação. Retroagindo seus
efeitos a 02 de janeiro de 2024.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 26 de ll'r'ereiro de 2024
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